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Senhcm Presidente.
ü ASIANE GOMES

mm|otK'mJfft:vã_o-h

0 veneador que subscoe+ne esta pT®posição, INDICA+ ncs termos do § 3° do art.

2®, do inciso 111 dõ ar(. 9° e do art. 91 do Regimento lntemo desta casa, ao Excelentíssimo

Senhor  Pnefiefto  de Viçosa  do  Cearã,  Sr.  Francisco Joãó  Cardoso  Filho,  que  envie  em
~  regime  de  urgência  à  Câmara  de  Véreadores  de  Viçosa  do  Ceará,   prQieto  de  lei

lNSTITU+rlpp .0  P!SP.„. SAL¢R!AL  rE4ç!9h±¢L  BP  EalFERneEIRo.  „PO .TÉcbiico„. pE

ENFERMÀGEm.  Ím  ÃÜxluAR DE  ENFERMA6Em  E  DA  PARrEf RA.  A SER  PAGo

AOS  SEFtvIDORES  DO  MUNICÍPIO  DE  VICOSA  D0  CEARÁ  QUE  OCUPAM  ESSES

cAFtGos. Nos TEFEM®s Em Lffl FEE}ERÂL m 14.434. BE o4 m AGosTo m 2022.

QUEALTERÀÀLE!EEBERAL.m?.49&DE_=EÊE,.UNHQEE±LgÊÊ`

lEIRA

Considerando  a  urgência  e  interesse  público  relevante  desta  matéria,  bem

oomo o disposto no § i° do arL 2° da Lei Fédefal n° 14.434/2822 pam que o piso salarial

previsto na Lei Fédeíal n° 7.498/1986 entre em vigor imediatamente e também Q disposto
na PoTlaria n°1135/2023 do Ministro da Saúde, solicita a leftura da presente lndicação no

Expediente  da  próxima  sessão  ordinária  e  o envio  ao  Excelentíssimo Senhor  Prefeito,

oonforme determina o capLri do ar(. 92 do Regimento lntemo.

Wçosa do Ceará] 01 de setembro de 2023.
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JLJSTIFICA"VA

A presente  lndicação visa tão somente atender o disposto  na  Lei  Federal  n°

14.434/2022, de Ü4 de agosto de 20Z2, que altera a Lei Federal n° 7.498, de 25 de junho

de 19862 para instituir o piso salarial nacionaf do Enfermeiro, do Técnico de Enférmagem,

do Auxiliar de Enférmagem e da  Parteira. AJém  disso,  no dia 23 de agosto de 2023,  o

Município  de  Viçosa  do  Ceará  recebeu  do  Fundo  Nacional  de  Saúde  o  vabr  de  R$

487.918,00   (qiistrocentos   e   oftenta   e   sete   mil   noveoentos   e   dezoito   reais)   como

complementação  pam  pagamento  do  piso,  nos  termos  da  PoTtaria  n°  1135/2023  do

Ministro da Saúde.

Mçosa do Cea]á/CE, 01 de setembro de 2023.
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